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ESTADO DO CEARÁ

Secretaria da Fazenda
CONSELHO DE RECURSOS TR/BUTAR/OS

RESOLUÇÃO N° Bf /O'S
1a CÂMARA DE JULGAMENTO
32a. SESSÃO DE: 24.02.2003
PROCESSO N° 1112381/2000 AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/200 .08728
RECORRENTE: J. C. MENDONÇA DA SILVA - BEBIDAS
RECORRIDO: CEJUL DE 1a'lNSTÂNCIA
CONSELHEIRO RELATOR: ALFREDO ROGÉRIO GOMES DE BRITO

EMENTA: ICMS- OMISSÃODEVENDAS/Substituição Tributária. Procede'l te. Ação Fiscal
que resolveu em atuação, com a cobrança da multa, afastando a cobra~ça de imposto
em face de mercadorias sujeitas à substituição tributária. Confirmada a decisão singular.
Fundamento legal: art. 169, I e 174, I , do Decreto n° 24.569, de 1997 eIeI os arts.
878, 11I,'b' do citado diploma legal. Recursovoluntário conhecido e provi ento negado.
Decisão unânime.

RELATÓRIO

Consta do texto de autuação que foi verificado, mediante levantamento quantitativo

de estoque que, no exercício de 2000, o contribuinte/recorrente vendeu diversaJ mercadorias

sujeitas à substituição tributária sem a emissão de documentos fiscais, no mo~tante de R$

2.455.151,46.

À autuação, foram dados a conhecer, por indicação, os disPolitivos legais

infringidos, estando devidamente instruído com os doc. Termos de Início, d. Conclusão,

Ordem de Serviço e documentos que deram margem à autuação.
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O feito fora impugnado na instância inicial. De todo o exame, operou j Igamento de

demonstrativo capaz de ilidir o feito, ou mesmo apontar incorreção no pro edimento de

fiscalização.

Inconformada com a decisão singular, a autuada interpôs recurso a este co lendo

Conselho de Recursos Tributários, reiterando os argumentos expendi os na fase

impugnatória, requerendo a improcedência do auto de infração, conseqülntemente, a

reformulação da decisão singular.

A Consultoria Trtbutária do Contencioso Administrativo Tributário, em Parecer com

aprovo da Procuradoria Geral do Estado, sugeriu a procedência da autuação, c m esteio nos

fundamentos expendidos no julgamento de 1a. Instância.

É o relatório.

ARGB

VOTO DO RELATOR
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O crédito tributário exigido na inicial decorre do exercício de 2000, o qual ficou

comprovado pelo agente do Fisco, a ocorrência de omissão de vendas de mercadorias

sujeitas à substituição tributária, através do Relatório Totalizador do Estoque de M rcadorias.
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Merece encômios a arguta percepção da Consultora Tributária, por diversos

pareceresem que:

sujeitas

sendo cabí vel

ocasião

tributária,

mercadorias

por

"No levantamento fiscal elaborado não deverá se cobrado

do contribuinte o imposto, já que este teria kidO pago

das entradas das mercadolias no

estabelecimento, por tratar-se de omissão de ~endas de
. I . .-

.'..• .••.•...; .lnracoesa< gl.scaoosuJern(>ln raras>segLJ1nes

.pel1éllidàdes;.~~11'1.prejy@p()pagarl1~6t9. pc). impostç;' ql.JanqO. f, ••r()Cilso: •....•••..••.

................................................ - , ..
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E mais, tem a Consultoria Tributária produzido a síntese irretocável que o caso

vertente é o da aplicação da multa, sem cobrança do imposto.

Efetivamente, alega o recorrente, de forma genérica e abstrato que não vendeu

mercadorias sem a emissão de documentos fiscais, e que há erro no levantamento do

estoque, pelo agente fiscal.

Tal argumento, que se fez presente ainda na impugnação, não surtir efeito, pois

afirmar-se o fato com tamanha generalidade, sem elementos que possam orroborar as

afirmações, sem apontar os erros contidos no trabalho de fiscalização, tambJm não pode

prosperar nesta instância.
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o exame das provas carreadas aos autos são suficientes para e tender pela

materialidade da acusação fiscal. É o levantamento quantitativo de estoque de ~ercadorias o

meio de prova a perm~ir a comprovacão da referida omissão de sardas, ou de ve+as.

Calha sempre considerar que no procedimento, levou-se em conta, as lntradas e as

saídas de mercadorias, o estoque inicial e final, subsidiando na elaboração da~uele quadro

totalizador que ensejou à autuação.

Fora inobservado o comando estatuído na legislação, em que se eve emitir o

documento fiscal nas operações de saídas de mercadorias. Essa inobservância é que faz

resultar na autuação que ora se confirma.

VOIQ

É correto o entendimento compartilhado pela Consultoria Tribu 'ria e pelo

representante da D. PGE a que ora também acatamos.

Isto posto, conhecemos do recurso (voluntário), mas negamos-lhe pro imento, para

confirmar a decisão singular, mas em conformidade com o estabelecido n Parecer da

Consultoria Tributária/PGE.

É o voto.

ARGB

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - MULTA correspondente a R$ 982.060,56.
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DECISÃO

/Ilsto.s; discutidos e examinados os presentes auto.s; em que é re orrente: J C

MENDONÇA DA SILVA- BEBIDASe recorrente a CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1 INSTÂNCIA,

RESOl VEM os membros da I a Câmara do Conselho de Recursos Ti vutário.s; por

unanimidade de voto dos Conselheiros presentes à votação, conhecer do recurlo voluntário,

negar-lhe provimento para confirmar a decisão de procedência, exarada na instâhcia singular,

nos termos dos fundamentos expendidos no Parecer da Consultoria Tributária}Procuradoria

Geral do Estado. Ausente à votação os Conselheiros: Cristiano Marcelo Peres e Alexandre

Mendes de Sousa.

SAlA DAS SESSÕES DA 1a CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSO TRIBUTÁRIOS,

em Fortaleza, aos 27 de fevereiro de 2003.

ONSULTOR TRIBUTARIa

Alfredo
.fNSELHEIRO TOR

~~:da lone Sique ias
co S HEIRA (/\

~~J~,J
PI ristiano Marcel9_~eres •

c NSELHEIRO ~ /~
/ -

~
c:;::.c-7/- .' ,..,/ --:2............ ~~. ~.~-gmarcefó gustºJ;:~ei~:J/~"//r7

/ PRESE /
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